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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1463/2022 

                        

                              Rio de Janeiro, 06 de julho de 2022. 

 

Processo n° 0178107-92.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                        . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário, da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto às 

consultas em psiquiatria e reumatologia.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi considerado a Guia de Referência e 

Contra Referência da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro (fls. 16 e 17), 

respectivamente emitidos em 26 de janeiro de 2022, pela médica clínica geral e                          

nefrologista                                       , a Autora, 65 anos de idade, apresenta quadro de 

depressão, em acompanhamento irregular com psiquiatria. Além disso, é portadora de 

fibromialgia, evoluindo com piora do quadro sendo solicitado exames. Devido ao seu quadro 

clínico, foi encaminhada às consultas ambulatoriais de psiquiatria e reumatologia. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 



    

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

 

 

 

2 

 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A depressão é uma condição relativamente comum, de curso crônico e 

recorrente. Está frequentemente associada com incapacitação funcional e comprometimento da 

saúde física. Os pacientes deprimidos apresentam limitação da sua atividade e bem-estar, além 

de uma maior utilização de serviços de saúde. No entanto, a depressão segue sendo 

subdiagnosticada e subtratada. Entre 30 e 60% dos casos de depressão não são detectados pelo 

médico clínico em cuidados primários. Muitas vezes, os pacientes deprimidos também não 

recebem tratamentos suficientemente adequados e específicos. A morbimortalidade associada à 

depressão pode ser, em boa parte, prevenida (em torno de 70%) com o tratamento correto1. 

2.   A fibromialgia é uma das doenças reumatológicas mais frequentes, cuja 

característica principal é a dor musculoesquelética difusa e crônica. Além do quadro doloroso, 

estes pacientes costumam queixar-se de fadiga, distúrbios do sono, rigidez matinal, parestesias 

de extremidades, sensação subjetiva de edema e distúrbios cognitivos. É frequente a associação 

a outras comorbidades, que contribuem com o sofrimento e a piora da qualidade de vida destes 

pacientes. Dentre as comorbidades mais frequentes podemos citar a depressão, a ansiedade, a 

síndrome da fadiga crônica, a síndrome miofascial, a síndrome do cólon irritável e a síndrome 

uretral inespecífica2. 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento3.  

2.   A psiquiatria é o ramo da medicina que tem como objetivo o estudo, a 

prevenção e o tratamento das doenças mentais. Aspectos biológicos, psíquicos, socioculturais 

do ser humano – que se manifestam através do comportamento do indivíduo ou das relações 

interpessoais4.  

                                            
1 FLECK, M. P. et al. Revisão das diretrizes da Associação Médica Brasileira para o tratamento da depressão (Versão integral). Rev. 
Bras. Psiquiatr., São Paulo, v. 31, supl. 1, p. S7-S17, mai. 2009. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/pdf/rbp/v31s1/a03v31s1.pdf>. Acesso em: 06 jul. 2022. 
2 HEYMANN, R.E. et al. Consenso brasileiro do tratamento da fibromialgia. Rev Bras Reumatol, v.50, n.1, 2010. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/rbr/v50n1/v50n1a06.pdf>. Acesso em: 06 jul. 2022. 
3 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 06 jul. 2022.  
4 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Psiquiatria. Disponível em: 

<http://www.hc.fm.usp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=175&catid=23>. Acesso em: 06 jul. 2022. 
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3.  A reumatologia é a especialidade médica que se ocupa do estudo das doenças 

que acometem os tecidos conjuntivos, que incluem as articulações, ossos, músculos, tendões e 

os ligamentos5.  

 

III – CONCLUSÃO 

1. Informa-se que as consultas em psiquiatria e reumatologia estão indicadas 

ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora.  

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que as consultas demandadas estão cobertas pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS 

(SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada (03.01.01.007-2). 

3.  Adicionalmente, informa-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso 

em tela ocorrem com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar 

que a Política Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: 

Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à 

Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de 

apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar 

a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde6. 

4.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III, e verificou que a Autora foi 

inserida: 

4.1. para o procedimento consulta em reumatologia, com classificação de 

prioridade amarelo - urgência, data da solicitação em 26/01/2022, com 

situação agendada para 07/07/2022, às 14h20min no Hospital Municipal 

Ronaldo Gazolla AP 33; 

4.2. para o procedimento consulta em psiquiatria, com classificação de 

prioridade amarelo – urgência, data de solicitação em 26/01/2022, com 

situação agendada para 31/10/2022, às 13h15min no CMS Augusto do 

Amaral Peixoto AP 33. 

5. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, com o agendamento da Autora para as consultas especializadas demandadas, para 

as próximas datas de 07/07/2022 e 31/10/2022, conforme supramencionado. 

6.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Suplicante – depressão e 

fibromialgia.  

                                            
5 Sociedade Paranaense de Reumatologia. O que é a Reumatologia? Disponível em: http://reumatologiapr.com.br/o-que-e-
reumatologia/. Acesso em: 06 jul. 2022.  
6 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 06 jul. 2022. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 06 jul. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://reumatologiapr.com.br/o-que-e-reumatologia/
http://reumatologiapr.com.br/o-que-e-reumatologia/
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7.   Quanto à solicitação autoral (fl. 10, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao 

fornecimento de “... bem como todo o  tratamento,  exames,  procedimentos,  medicamentos  e  

produtos complementares  e  acessórios  que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia da Autora...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de 

novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso 

irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 

  É o parecer.     

            Ao 1º Juizado Especial Fazendário, da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ: 150.318 

ID: 4439723-2 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 
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